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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 

 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, através da Secretaria Municipal de Habitação e 
Urbanismo, situada na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, Centro, TORNA PÚBLICA a quem possa 
interessar, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, sendo a 
participação EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – ME/EPP, 
nos termos do artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais 
normas aplicáveis. O procedimento será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021 e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:  
1.2. Informações 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 18/05/2026, às 23:59 horas 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Dia 20/05/2026, às 23:59 horas 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

compras.adm01@botucatu.sp.gov.br 
https://botucatusp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ 
 

 
2. OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS, no 
âmbito do Programa Novo PAC – Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés, no Município de 
Botucatu/SP, em conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades estabelecidas na Portaria 
MCID nº 75, bem como com o Termo de Compromisso firmado entre o Município e a Caixa Econômica 
Federal. 
 
2.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
2.2.1. ANEXO I – Termo de Referência 
2.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 
2.2.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 
 
3. JUSTIFICATIVA 
  3.1. A presente contratação visa atender as normas do e objetivar o Programa: PAC 2 - Drenagem Urbana 
e Controle de Erosão Marítima e Fluvial, Ação Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de 
Manejo de Águas Pluviais -Macro Drenagem – Ribeirão Lavapés, convênio celebrado entre a 
Municipalidade e o Governo Federal, através da Caixa Econômica Federal, visando viabilizar o exercício 
da participação cidadã mediante trabalho informativo e educativo, que favoreça a população e contribua 
efetivamente junto a educação ambiental, promovendo a melhoria da qualidade de vida das famílias 
beneficiadas com tal melhoria. 

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Gestão/Unidade: 002.002.000.000; 
Ficha: 136; 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO; 
Banco Reduzido: 10; 
Vínculo: 01.110.0000. 

mailto:compras.adm01@botucatu.sp.gov.br
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5. VALOR ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT
IDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
1 

Contratação de empresa especializada para 
elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS, no 
âmbito do Programa Novo PAC – Macrodrenagem 
na Bacia do Ribeirão Lavapés, no Município de 
Botucatu/SP, em conformidade com as diretrizes do 
Ministério das Cidades estabelecidas na Portaria 
MCID nº 75, bem como com o Termo de 
Compromisso firmado entre o Município e a Caixa 
Econômica Federal 

 
Serviço 

 
01 

 
R$ 45.100,00 

 
R$ 45.100,00 

 
6. CONDIÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
6.1. A proposta de preços poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Aviso e 
deverá ser encaminhada ao seguinte e-mail: compras.adm01@botucatu.sp.gov.br ou por meio do portal 
de compras, pelo endereço eletrônico: https://botucatusp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital  
6.1.1. No caso do envio de proposta em modelo próprio do fornecedor, deverá conter no mínimo: CNPJ, 
Razão Social, Endereço, Telefone, E-mail do fornecedor e Validade da Proposta. 
6.1.2. É permitida a diligência para averiguação, conferência, complementação ou quaisquer outros 
procedimentos que venham a ser necessários para que a proposta esteja da maneira correta para o bom 
andamento do processo. 
 
6.2. Poderão participar deste processo, exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, do ramo pertinente ao objeto licitado 
que atenderem a todas as exigências do Anexo I, Termo de Referência, inclusive quanto à documentação 
constante deste Aviso. 
 
6.3. A proposta também deverá conter: 
6.3.1. Declaração de que as despesas referentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, transporte, 
fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto correrão totalmente 
por conta da empresa contratada. 
6.3.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega das propostas. 
6.3.3. Declaração de que ao longo de toda a execução do contrato, a Contratada deverá cumprir a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.3.4. Declaração que, no presente ano-calendário, não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
 
6.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desclassificadas nas seguintes hipóteses: 
6.4.1. Contiverem vícios insanáveis; 
6.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no presente aviso; 
6.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do presente aviso, desde que 
insanável. 
 
6.5. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 
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6.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
fornecedores que ela seja demonstrada. 
 
6.7. OS PREÇOS OFERTADOS NÃO PODERÃO EXCEDER OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 
ESTIMATIVOS, CONSTANTES NESTE AVISO. 
 
6.8. As vedações para disputa de dispensa de licitação, bem como as condições para participação de 
profissionais organizados sob a forma de cooperativa estão disciplinadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a proponente o 
compromisso de executar o objeto conforme as condições, quantidades e exigências. 
 
6.10. Na ocorrência de que uma ou mais empresas empatem, o desempate será procedido conforme o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.11. A escolha da proposta vencedora será efetuada pelo critério de menor preço, desde que o fornecedor 
atenda integralmente o disposto no presente Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

7.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

 
8. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO 
As condições e prazos de execução do objeto e os seus procedimentos de fiscalização e recebimento 
estão dispostos no Termo de Referência que integram este aviso como anexo. 
 
9. PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência que integram este aviso como anexo. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
As obrigações das partes estão dispostas no Termo de Referência que integram este aviso como anexo. 
 
11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Previamente à celebração do contrato com a empresa vencedora, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
mediante a consulta de cadastros informativos oficiais expressos no Termo de Referência. 

11.2. Após a autorização da dispensa de licitação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

11.4. O termo de contrato ou instrumento equivalente será enviado via endereço eletrônico, 
especificamente no e-mail informado na proposta de preços, ou por outro meio acordado entre as partes. 

11.5. O prazo previsto para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.6. A assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente implica o reconhecimento de que: 
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11.6.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

11.6.2. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 

11.7. O prazo total de vigência da contratação será o estipulado no Termo de Referência. 

11.8. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência. 

 
12. PENALIDADE E CASOS DE EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
As circunstâncias e valores associados a penalidades e hipóteses de extinção da contratação estão 
previstas na Lei 14.133/2021. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Botucatu revogar o presente processo de Dispensa de Licitação, 
no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

13.2. A Prefeitura Municipal de Botucatu deverá anular o presente processo de Dispensa de Licitação, no 
todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Botucatu. 

13.5. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

13.6. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá, a seu critério, republicar o presente aviso com uma nova data e 
receber novas propostas. 

13.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

13.8. Na circunstância do item anterior, o prazo de envio dos documentos de habilitação será igualmente 
prorrogado. 

13.9. Os dias e horários estabelecidos no presente aviso observarão o fuso horário de Brasília-DF. 

13.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
Botucatu, 07 de maio de 2026. 

 
 

__________________________ 
Leticia Regina Cresti Vendrami 

RI 6190-5 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TRABALHO  

SOCIAL – PTS DO PROGRAMA: NOVO PAC  - MACRODRENAGEM –  NA BACIA DO RIBEIRÃO 

LAVAPÉS NA CIDADE DE BOTUCATU - SP. 

 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito 

do Programa Novo PAC – Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés, no Município de Botucatu/SP, 

em conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades estabelecidas na Portaria MCID nº 75, bem 

como com o Termo de Compromisso firmado entre o Município e a Caixa Econômica Federal. 

Documentos pertinentes referentes ao objeto em anexo. 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTI
-DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 ELABORAÇÃO DO PROJETO DO 
TRABALHO TÉCNICO SOCIAL - 
PTTS, NOS MOLDES EXIGIDOS 
PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, DESTINADO A ATENDER 
O PROGRAMA Novo PAC – 
Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão 
Lavapés, no Município de 
Botucatu/SP 
 

12939 1 R$ 45.100,00 R$ 45.100,00 

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 12.680, de 9 de setembro de 2022. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 Em atendimento da Lei 14.133/2021, o presente Termo de Referência tem o objetivo de avaliar a 

viabilidade técnica, financeira e jurídica da contratação em epígrafe. 

 O presente Termo de Referência tem como objetivo suprir as necessidades precípuas que 

permeiam o interesse Público e a coletividade. 

 Considerando que o Município não possui em seu quadro de servidores, profissional com 

formação ou expertise na área projetos social na área de saneamento integrado. 

 Justifica a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço de Elaboração do 

Projeto do Trabalho Técnico Social – PTS do Programa: NOVO PAC macrodrenagem na Bacia do Ribeirão 

Lavapés, para cumprir exigências constantes na Portaria MCID nº 75/2025 do Ministério das Cidades, o 

PTS deverá ser elaborado em conformidade com os Atos Normativos da Caixa Econômica Federal 

obedecendo a sistematização do Programa, uma vez que existe atualmente uma difícil situação 

econômico-financeira que passam todos os níveis de Administração Pública brasileira, em especial os 

Municípios, que exige particular trabalho que permita a otimização dos resultados com agilidade 

 Sendo assim, diante desta demanda, faz-se necessária a contratação, a fim de proporcionar 

suporte a consecução das ações. 
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 Por derradeiro, mas não menos importante, a contratação se justifica em razão do contexto de busca 
por modernização institucional da gestão administrativa deste município, ampliando a eficácia e eficiência 
em setor sensível e de grande relevância estratégica. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das áreas requisitantes, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização 

de procedimento licitatório na modalidade Dispensa Especial de Licitação, de acordo com especificações 

de mercado capazes de atender aos requisitos estipulados. 

 A solução escolhida para contratação, consiste na contratação de uma empresa especializada em 

serviço de Elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS do Programa: NOVO PAC macrodrenagem 

na Bacia do Ribeirão Lavapés, a presente contratação justifica-se pela obrigatoriedade de elaboração e 

aprovação do Projeto de Trabalho Social como condição para execução do empreendimento de 

macrodrenagem financiado com recursos federais.  

O PTS constitui instrumento indispensável para: garantir participação social; promover educação 

ambiental; Minimizar impactos decorrentes das obras; Orientar a população quanto ao uso adequado da 

infraestrutura implantada; fortalecer a articulação com políticas públicas setoriais. 

Nesse contexto, a contratação de uma empresa para prestação de serviço de Elaboração do Projeto do 

Trabalho Técnico Social – PTS torna-se essencial para garantir que o município maximize os benefícios 

oferecidos pelo Programa Novo PAC. 

Esta solução foi determinada com base em processo minucioso de analise e planejamento. Conforme 

determina o artigo 18 da Lei Federal Nº 14.133/2021 na fase preparatória do processo licitatório toda 

contratação deve estar fundamentada em um Estudo técnico Preliminar que justifique a necessidade da 

contratação e demonstre a viabilidade técnica e econômica da solução.  

Foi realizada uma analise extensiva no mercado, que corrobora a seleção do objeto deste T.R., 

como a solução mais adequada existente no mercado atualmente, tanto em termos de capacidade técnica 

para atender as exigências especificas da contratação quanto em relação a economicidade e 

sustentabilidade. 

As justificativas para a escolha da solução envolvem além da expertise técnica exigida para a execução, 

qualidade e tecnologias inovadoras oferecidas pelas empresas no segmento. Essa escolha alinha-se ao 

principio da eficiência e do desenvolvimento nacional sustentável destacado no artigo 5º da Lei Federal Nº 

14.133/2021 ao promover tecnologias que assegurem menor impacto ambiental e melhor desempenho ao 

longo prazo. 

 

 Ademais, considerou-se a necessidade de fomentar a inovação e desenvolvimento tecnológico no 

âmbito das contratações públicas, conforme estabelece o artigo 11, inciso IV da Lei Federal Nº 

14.133/2021 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 A presente contratação visa atender as normas e objetivar o Programa: Programa: NOVO PAC 2 

macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés, convênio celebrado entre a Municipalidade e o Governo 

Federal, através da Caixa Econômica Federal, visando viabilizar o exercício da participação cidadã 

mediante trabalho informativo e educativo, que favoreça a população e contribua efetivamente junto a 

educação ambiental, promovendo a melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas com tal 

melhoria.  

 Para garantir a seleção de uma proposta que leve o resultado, mas vantajoso para a 

administração, é fundamental a definição clara e precisa dos requisitos da contratação. Estes devem ser 

adequados e suficientes para a escolha da solução, mas eficiente, alinhadas com critérios e praticas de 

sustentabilidade, cumprimento das legislações e regulamentações especifica, além da observância de 

padrões de qualidade e desempenho exigidos, dessa forma a contratação deve incorporar praticas que 

promovam o desenvolvimento nacional sustentável, conforme preconizado pelo artigo 5º da Lei Federal 

Nº 14.133/2021. 
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 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 
acima mencionadas, se dará da seguinte maneira: 

Previsão legal:  Lei Federal Nº 14.133/2021 

Meio de Contratação:  Licitação 

Modalidade:  Dispensa Especial de Licitação 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Regime de Execução:  Indireta 

 Os requisitos aqui descritos são essenciais, eventuais requisitos adicionais, se 
necessários, serão determinados de forma que não comprometam o caráter competitivo 
da licitação resguardando os princípios da isonomia e da seleção da proposta, mas 
vantajosa para administração obedecendo ao estabelecido no artigo 11º da Lei Federal 
Nº 14.133/2021. 
 

Elaboração Projeto de Trabalho Social – PTS do Programa: NOVO PAC macrodrenagem na Bacia do 

Ribeirão Lavapés. 

 

O PTS é o documento que apresenta o diagnóstico da área de intervenção, os objetivos e metas 

do Trabalho Social e as ações a serem realizadas em todas as fases do sanemanto basico integrado 

O PTS é um documento que sistematiza a proposta de trabalho, no qual devem ser estabelecidos 

objetivos, metas, ações e atividades, metodologia, sistemática de monitoramento e avaliação, indicadores, 

cronograma de execução e planilhas de custos, que devem ser apresentadas por atividades.  

Seu objetivo é a criação de mecanismos capazes de viabilizar a participação dos comunitaria nos 

processos de decisão, implantação e manutenção dos bens e serviços, a fim de adequá-los às 

necessidades e a realidade, bem como consolidar a gestão participativa. 

O PTS deverá ter um enfoque multidisciplinar, fundamentando-se nos princípios da participação e 

organização comunitária e educação sanitária e ambiental 

 

DOS SERVIÇOS: 

Serviço de Elaboração do Projeto do Trabalho Técnico Social – PTS, compete a realização das 

atividades como estabelece a Portaria MCID nº 75/2025 do Ministério das Cidades 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega do Projeto é de 45 dias, contados do(a) iniciado em até 10 (dez) dias após 

autorização da Caixa Econômica Federal e emissão da Ordem de Serviço, em remessa única.  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O bem deverá ser entregue na Secretaria de Habitação e Urbanismo devidamente carimbado e 

assinado pelo fiscal responsável pelo contrato. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as especificações da Portaria MCID nº 

75/2025, aceitar readequações e ajustes solicitados até aprovação final, executar o serviço conforme 

determinações da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, realizar adequações, se necessário, 

em períodos diurnos, noturnos, finais de semana ou feriados, sem custo adicional e após a aprovação final 

da Caixa Econômica Federal entregar o PTS em formato físico e digital. 

Fiscalização Técnica 

6.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

6.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.8.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

6.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

6.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

6.17 O valor de pagamento seguira conforme apresentação do produto (Projeto de Trabalho Social – 

PTS do Programa: NOVO PAC macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés), devidamente aprovado 

pela equipe técnica da Prefeitura e da Caixa Econômica Federal. 

6.18 Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá apresentar Projeto de Trabalho Social – 

PTS do Programa: NOVO PAC macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés o qual deverá ser aprovado 

pela equipe técnica da Prefeitura e da Caixa Econômica Federal, devendo a contratada realizar todas as 

adequações solicitadas, quantas vezes forem necessárias, por quaisquer destes órgãos, somente após 

aprovação final será solicitada a emissão da nota fiscal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU    
Praça Prof. Pedro Torres, 100  Botucatu/SP  CEP 18600-900 

  Fone (14) 3811-1573   CNPJ 46.634.101/0001-15 
     www.botucatu.sp.gov.br   

 
 

 

6.19 No corpo da nota fiscal emitida pela empresa contratada, deverão constar sempre o objeto da 

licitação, o número da licitação, o número do convênio e a identificação do objeto: Projeto de Trabalho 

Social – PTS do Programa: NOVO PAC macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés. 

6.20 O pagamento à empresa contratada se realizará dentro de 30 dias após previa autorização da 

Caixa Econômica Federal. 

6.21 A empresa contratada deverá garantir a perfeita execução do contrato, independentemente da 

realização dos ressarcimentos e quitação das medições efetuadas anteriormente. 

6.22 A finalização do serviço se concretizará somente após entrega e aprovação pela equipe técnica 

da Prefeitura e da Caixa Econômica Federal. 

 

Recebimento 

6.23 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.24 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.25 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.26 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

XXXXX (XXX) dias úteis. 

6.27 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

6.28 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.29 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.30 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

6.31 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.31.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.32 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

6.32.1 o prazo de validade; 

6.32.2 a data da emissão;  

6.32.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.32.4 o período respectivo de execução do contrato;  

6.32.5 o valor a pagar; e  

6.32.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.33  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

6.34  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.35 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.36 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

6.37 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.38 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.39 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

6.40 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

 

Forma de pagamento 

6.41 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.42 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.43 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.43.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.44 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.45 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Forma de fornecimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.46 O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

6.47 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.48 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.49 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.50 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.51 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.52 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.53 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.54 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

6.55 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.56 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.57 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.58 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

6.59 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.60 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.61 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.62 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.63 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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6.64 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7. A empresa deverá comprovar equipe mínima composta por 01 Responsável Técnico Social; 

8. Atestado(s) de Capacidade Técnica comprovando experiência mínima de 03 (três) anos em: 

Trabalho Social, Desenvolvimento comunitário e Educação ambiental 

9. Registro profissional válido 

10. Currículo da equipe técnica; 

11. Termo de Compromisso do Responsável Técnico 

12. A contratada será responsável civil e criminalmente pela execução dos serviços, cabendo-lhe: 

executar o objeto com qualidade técnica e dentro do prazo Atestado estabelecido; fornecer todos os 

insumos necessários; arcar com encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; fornecer EPIs e 

identificação aos profissionais; manter sigilo das informações; responder por danos causados a terceiros. 

13. Nenhum vínculo decorrerá da prestação dos serviços contratados entre os funcionários da 

contratada e a Prefeitura. 

14. A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos cidadãos, ao 

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO ESTIMA

TIVA 

ATUAL 

VALOR 

REFERENCIAL 

MEMÓRIA DE 

CALCULO 

1 ELABORAÇÃO DO PROJETO DO TRABALHO 

TÉCNICO SOCIAL - PTTS, NOS MOLDES 

EXIGIDOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E MINISTÉRIO DAS CIDADES, DESTINADO A 

ATENDER O PROGRAMA Novo PAC – 

Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés, no 

Município de Botucatu/SP 

1 R$ 45.100,00 R$ 45.100,00 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

b. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade Orçamentária: 002.002.000.000; 

a) Ficha: 136; 

b) Fonte de recursos: próprio; 

c) Banco Reduzido: 10; 

d) Vínculo detalhado (Código de aplicação): 01.110.000; 

 

 

Botucatu, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

Miriam Aparecida dos Santos  

RI 61263 
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ANEXO II 
 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 

 
1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito 
do Programa Novo PAC – Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés, no Município de Botucatu/SP, 
em conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades estabelecidas na Portaria MCID nº 75, bem 
como com o Termo de Compromisso firmado entre o Município e a Caixa Econômica Federal. 
 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO INIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 ELABORAÇÃO DO PROJETO DO 

TRABALHO TÉCNICO SOCIAL - PTTS, 

NOS MOLDES EXIGIDOS PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, DESTINADO A ATENDER 

O PROGRAMA Novo PAC – 

Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão 

Lavapés, no Município de Botucatu/SP 

 
SERVIÇO 

 
1 

  

 
 

DADOS DA EMPRESA  

CNPJ:  

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

 
Declaro que as despesas referentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, transporte, fretes, 
encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto correrão totalmente por 
conta da empresa contratada. Nesta proposta, compreendem também a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega da proposta. 
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Declaro que ao longo de toda a execução do contrato será cumprida a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas.  
 
Declaro que no presente ano-calendário não celebramos contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.  
 
 

 
(CIDADE), (DIA) de (MÊS POR EXTENSO) de 2025 

 
 
 

 __________________________________________ 
 Nome e Assinatura do Responsável pela Proposta 

 (CPF)  
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS 

 

 

n° ___/________ 

PROCESSO PMB n.º 06.927/2026 

DISPENSA nº 028/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  

CONTRATADA:  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS, 

no âmbito do Programa Novo PAC – Macrodrenagem na Bacia do Ribeirão Lavapés, no Município de 

Botucatu/SP, em conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades estabelecidas na Portaria 

MCID nº 75, bem como com o Termo de Compromisso firmado entre o Município e a Caixa Econômica 

Federal. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado 

pelo ....................................., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ............................., inscrita no CNPJ/MF sob nº. .................................., sediada 

na ................................................, representada por seu representante legal ....................................... 

(qualificação completa, RG e CPF), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com 

os elementos constantes na Dispensa Eletrônica nº. 028/2026 - Processo administrativo nº. 

06.927/2026 e ainda com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas 

disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é _________________________., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

Objeto da contratação: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DO 
TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL - PTTS, NOS 

12939 Serviço 1   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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MOLDES EXIGIDOS 
PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL 
E MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, DESTINADO A 
ATENDER O 
PROGRAMA Novo PAC – 
Macrodrenagem na Bacia 
do Ribeirão Lavapés, no 
Município de Botucatu/SP 
 

2       

3       

...       

 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de _____________ contados do(a)________, prorrogável por até 

10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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O valor total da contratação é de R$ __________. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
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Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, se for pertinente aos serviços prestados, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar, se for pertinente aos serviços prestados, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.1.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade XXXXXX, no valor de R$ XXXXXXXXXXXXX , correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

total/anual do contrato. 

O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato. 

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apresentação respeitará o previsto no §3º do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021,  e a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 

não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 0 deste contrato. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.1.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

10.1.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 07, 

observada a legislação que rege a matéria.  

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.1.4. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.1.5. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 

mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 

legislação que rege a matéria;  

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho; 

Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 

caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 

trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 

neste Contrato. 

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% 

a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 

de 30%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10%  do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% do valor do 

Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta), dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:____________________________ 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da comarca de Botucatu - SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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